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“ Por um mundo onde sejamos socialmente iguais, humanamente diferentes e totalmente livres. R.  Luxemburgo ” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

 

Dispõe sobre o funcionamento das atividades 

legislativas da Câmara Municipal de Pombos 

durante o período carnavalesco e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Pombos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o período tradicional das festividades carnavalescas, amplamente 

reconhecido como feriado cultural em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa dos serviços internos do 

Poder Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência de adequação do funcionamento das atividades 

legislativas ao calendário institucional; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido que as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal 

de Pombos permanecerão suspensas durante o período carnavalesco, compreendendo os dias 

correspondentes ao calendário oficial do Carnaval do ano de 2026. 

Art. 2º O expediente e as atividades legislativas da Câmara Municipal de Pombos serão 

retomados normalmente na quinta-feira subsequente ao Carnaval, em horário regular de 

funcionamento. 

Art. 3º Durante o período de suspensão previsto neste Decreto, os casos urgentes e inadiáveis 

poderão ser tratados mediante convocação específica ou deliberação da Presidência, quando 

necessário. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Pombos – PE, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

RIVONALDO JOSÉ DE FREITAS ANDRADE 

PRESIDENTE 

https://pensador.uol.com.br/autor/rosa_luxemburgo/
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